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coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃO

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'287712025 DO EXECUTIVO MI.-INICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNATDO LIrIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reutriram-se em data de 19105/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 287712025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncnR

§ala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de maio de 2025.

JUNIOR MARIANO
Presidente

CÀMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

Sec
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RAFAEL FACIIINi DE AZEVEIX)

Membro
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coMrssÃo DE FrNAr{ÇAs E oRÇAMENTOS

A Comissão de *FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNA{IX) LUIZ MAIüCA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZÂNCHETÀ reuniÍam-se em data de 19/0512025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2877D025 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l9 de maio de 2025.

Presidente

Secretária

I
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ
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TATIANE R ZAI\TCHETA

Membro

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'287712025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL



It
§=á

COMISSÃO DE OBRAS E SERYIÇOS PÚBLICOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 287712025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

E O PARECER

BEATRIZ FARIA DE PAULA
Presidente

ZANCHETA
Secretária
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,d*onÉ1,l PERETRA

Membro

cÂrvlurr{ MUMCIpAL DE TRÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

A Comissão de "OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIÀ DE PAULA, TATIANE RENOSTO ZANCHETA e

ANDREIA PEREIRA, reuniram-se em data de 1910512025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2877/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de maio de2025.
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